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torgada ao Dr. Anténio Pereira Ramalho, residente no
Porto, por decreto de 24 de Junho de 1925, o qual,
por decreto de 25 de Novembro de 1927, transferin
todos os seus direitos para a Emprésa dos Sanatérios
do Norte de Portugal, com sede na mesma cidade, de
cuja faléncia resultou a transferéncia dos direitos e en-
cargos para a sociedade por cotas denominada S. Fer-

nandes, Limitada, com sede no Pérto, pelo decreto

n.° 27:843, de 10 de Julho de 1937.

© Art. 2.° A condigio 13." do caderno de encargos,
publicado no Didrio do Govérno n.° 77, 2.* série, de 2
de Abril de 1925, e depois alterado pelo decreto de 24
de Junho de 1925, fica conforme segue :

O depésito sempre mantido de 5.0008, existente no

Banco de Portugal, continna a subsistir e considera-se
como efectvado pela Hidro-Eléetrica Portuguesa.

Art. 8.° Todas as outras condigdes prescritas no ca-
derno de encargos, bem como a alteragéo  condigio 12.%
que consta do decreto de 24 de Junho de 1925, sio
consideradas como fazendo parte integrante déste de-
creto.

Publique-se e cumpra-se como néle se contém.

Pacos do Govérno da Repiiblica, 16 de Novembro de
1937.— AxT6N10 OsCAR DE FRA60S0 CARMONA — Antd-
nio de Oliveira Salazar — Manuel Rodrigues Jumior —
Joaquim José de Andrade e Silva Abranches — Pedro
Teoténio Pereira — Rafael da Silva Neves Duque.
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" MINISTERIO DAS COLONIAS

Direcgdo Geral de Fazenda das Coldnias

1.2 Reparti¢do

Decreto n.° 28171

-Atendendo a0 que solicitou o governador geral da colénia
de Angola, a fim de ocorrer na mesma col6nia, por meio
de um crédito especial, com contrapartida no saldo posi-
tivo da conta de exercicio de 1935-1936 (dezéito meses),
as despesas necessarias para iniciar os trabalhos prepa-
ratérios da execugdo do plano de farolagem da mesma
colénia;

Tendo em vista o disposto no artigo 28.° do Acto
Colonial ;

Usando da faculdade conferida pelo n.” 4.° do § 1.°
do artigo 10.° da Carta Orgénica do Império Oolonial
Portugués, e por motivo de urgéncia, nos termos do
§ 2.° do mesmo artigo, o Ministro das Colénias decreta
© eu promulgo o seguinte: _

Artigo tnico. K autorizado o governador geral da
colénia de Angola a abrir, no corrente ano econdémico,
observadas as formalidades legais aplicaveis, um-crédito
de Ang. 647.880,40, destinado aos trabalhos de execugio
do plano de farolagem e halizagem, saindo a respectiva
* contrapartida do saldo positivo da conta de exercicio
de 1935-1936 (dez6ito meses).

- Publique-se e cumpra-se como néle se contém.

Para ser publicado no «Boletim Oficial» da coldnia

, de Angola.

Pagos do Govérno da Republica, 15 de Novembro de
1937.— Ax1ox10 O8CAR DE FRAGOSO CARMONA — Antd-
m'odde Oliveira Salazar — Francisco José Vierra Ma-
chado.

Portaria n.° 8:854

Manda o Govérno da Reptblica Portuguesa, pelo Mi-
nistro das Colénias, nos termos do decreto-lein.’ 24:814,

de 10 de Janeiro de 1935, aplicavel por virtude do dis-
posto no artigo 12.° do decreto-lei n.° 21:938, de 15 de
Dezembro de 1932, abrir nm crédito especial de 25.0008,
destinados a reforgar com essa quantia a' dotagio con-
signada no capitulo 1.°, artigo 9.°, n.° 1), alinea f), do
orcamento da Agéncia Geral das Colénias para o cor-
rente ano econémico, tendo como contrapartida o ex-
cesso, j& verificado, da cobranga sébre a previsio da re-
ceita de O Mundo Portugués, previsio essa que, por vir-
tude desta portaria, é alterada para 59.0008.

Ministério das Colénias, 15 de Novembro de 1937.—
O Ministro das Colénias, Francisco José Vieira Ma-
chado.

Portaria n.° 8:855

Manda o Govérno da Repiblica Portuguesa, pelo Mi-
nistro das Colénias, nos termos do artigo 7.° do de-
creto n.° 23:367, de 18 de Dezembro de 1933, que a
verba da alinea @) do n.° 8) do artigo 312.°, do capi-
tulo 10.°, «Transporte de material, fretes e seguros da
metrépole para a coléniar, da tabela de despesa do cor-
rente ano econémico do Estado da India, seja refor-
¢ada com a quantia de 26.0008, a sair das disponibili-
dades da verba da alinea a) do n.° 4) do artigo 313.°,
do mesmo capitulo «Subsidios de viagem e de demora
em portos de escala inerentes as deslocagdes fora da
colénia a pagar na metrépole».

Para ser publicada mo «Boletim Oficial> do Es-
tado da India.

Ministério das Colénias, 15 de Novembro de 1937.—
O Ministro das Colénias, Francisco José Vieira Ma-
chado.
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9.° ﬁepartiq:io da Direccio Geral
da Contabilidade Publica

Declara-se que, por despacho de S. Ex.? o Sub-Secre-
tario de Estado das Financas de 6 do corrente més, foi
concedida autorizagio para serem excedidos os duods-
cimos da dotacdo descrita na alinea b) do n.° 1) do ar-
tigo 43.° capitulo 5.° do orgamento do Ministério das
Colénias do corrente ano econémico.

- 9.* Reparticdo da Direcgio Geral da Contabilidade
Piblica, 18 de Novembro de 1937.— Pelo Chefo da Re-
partigio, José Marques Pereira.
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MINISTERIO DA EDUCACAO NACIONAL

Direcgcdo Geral do Ensino Superior
e das Belas Artes

Decreto-lei n.° 28:172

A excessiva afluéncia de alunos s Faculdades de Me-
dicina das Universidades de Coimbra, Lishoa e Porto, e
as Faculdades de Ciéncias das Universidades de Lisboa
e Porto, obrigou, nos tltimos trés anos lectivos, a re-
correr aos servicos de pessoal docente e menor extraor-
dindrio (decretos-leis n.% 24:577, 24:745, 24:861, 26:020
e 27:27D, respectivamente de 19 de Outubro e 6 de De-
zembro de 1934, 7 de Janeiro e 5 de Novembro de
1935 e 24 de Novembro de 1936). :

Verificando-se que no presente ano lectivo subsiste a
circunstancia que determinou aquelas providéncias

Usando da faculdade conferida pela 2. parte do n.° 2.°



